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Processo no 10380-006.552/88-36

SessWo de N	 24 de setembro de 1992	 ACORDRO No 202-05.310
Recurso no:	 80.972	 .
Recorrente:	 AGRO INDUSTRIA BONFIM LTDA.
Recorrida u	 DRF EM FORTALEZA - CE

-
IPI - I) CREDITO DO IMPOSTO : 1) Vedada a
tatiliza0o do crédito do imposto referente aos
recipientes e embalagens debitados aos adquirentes
de bebidas, nos termos do art. 72 do RIPI/82; 2)
Indevido o crédito por devoluçffes em operaçffes
realizadas por ambulantes, quando desatendido o 1disposto nos arts. 295 e 297 do RIPI/82g 3)
Indevido o crédito na aquisiçXo de máquinas,

. equipamentos e aparelhos raio relacionados 	 na
Portaria MF lig 349/00g II) 212A9 pg ÇgUIBQLg
Apurado excesso no estoque de selo de controle,
fica caracterizado como saída de produtos sem

.	 aplica0Co do selo (Art. 149, II, RIPI/82) e é.	 ,,devido o imposto sobre as diferenças apuradas

	

. (art. 150, RIPI/82). Recurso a que se 	 nega
provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos -
de recurso interposto por AGRO INDUSTRIA BONFIM LTDA..	 .

. ACORDAM os Membros da Segunda C:Mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadawnte, o Conselheiro
OSCAR LU IS DE MORAIS.

Sala das Sess	 24 de / Lembro de 1992.

(
/

01rai,.
AOr' • '	 ,

HELVIO EE-A")- t!".: XELLOS / Presdente<>5/
.	 AN ,oc,-.• - -	 or	 og ) - Relator

.	 MEV
JOSE C P:IS 1 pirAlrDA LEMOS - Procurador-Répre-

1 sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM sEssno DE .1 3 NO V 1992 ,
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, UOSE CABRAL GAROFANO e SEBASTINO BORGES TAQUARY.

CF/MAS/CF/JA
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Processo no 1038O-006.552/8O-36

Recurso no:	 08.972
AcórdUo no	 202-05.310
Recorrente:	 AGRO INDUSTRIA BONFIM LTDA.

RELATORI O

Através do Auto de Infraçao de fls.. 02, termos,
deciaraçffes e demonstrativos que o acompanham, a Recorrente é
acusada de:

a) aproveitamento indevido de créditos do IPI,
quando da aquisiçao de material de consumo, sem a inclus(° do
valor desse material na base de cálculo do imposto;

b) aproveitamento indevido de créditos do IPI, por
devoluçffes de vendas nao comprovadas;

c) aproveitamento indevido de créditos do IPI,
quando da aquisiçao de máquinas, aparelhos e equipamentos ',ao
relacionados na Portaira MF no 349/80;

(:1) diferença no estoque de selos de controle.

Em virtude desses fatos, foi-lhe exigido um
crédito tributário no valor total de Cz$ 41.800.499,91 (expressa°
monetária à época).

As fls. 34/38, a Autuada impugna a exigOncia
expondo, em resumo, que:

- irxtorreu o aproveitamento indevido de créditos.,
quando, por decisao gerencial face ao Plano Cruzado, resolveu
separar o produto de sua fabricaçao, a aguardente, das demais
mercadorias adquiridas de outros fabricantes/comerciantes e
oferecer à tributaçao do IPI apenas o valor correspondente a ela,
creditando-se pelas aquisiçffes de insumos realizadas e,
concomitantemente, por acasiao das vendas, estornando o valor dos
créditos advindos desses insumosg

- aproveitamento de créditos oriundos de
devoluOes de vendas, contabilizados de 'forma regular, está
amparado pela legislaçao tributáriag

- igualmente o decorrente da aquisiçao de máquinas
e equipamentos, eis que sao incentivos fiscais contemplados na
legislaçao tributária vigente:

- rao foi feita juntada dos Demonstrativos ri gs
03 e 04, mencionados no auto:
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.	 - além	 de inconstitucional io; a	 exigOncia	 da	 I
aquisição onerosa de selos de controle, a diferença imputada não
• cd levantada sob acompanhamento de pessoa habilitada da Empresa..

As	 f1S. 43/46, informação fiscal que 	 assim
justifica o lançamento:

.	 .

	

•	 .!
- a Autuada não observou as disposiçffes do art. 72 i

!
do RIPI/82, para efeito do gozo do regime especial ali previstog

?
- a alegação de que estornava, por ocasião das

	

vendas, o crédito oriundo das aquisiOes de insumos, não lhe traz 	 It.
	nenhum benefício, devido ao fato de o valor estornado ter sido 	 1

deduzido do montante levantado pela fiscalização. Além do mais, a
Empresa deu início ao estorno dos créditos no ano de 1987 e não
no ano de 1986, conforme afirma;	 i

1
- o aproveitamento dos créditos decorrentes de

devoluOes é indevido, porque as mesmas, face ao disposto nos

	

arts. 295 a 297 do RIPI/82, que trata das operaçffes realizadas	 i
por ambulantes, não foram comprovadas, conforme se infere das
Notas Fiscais acostadas às págs 47/61g

- os créditos indevidamente aproveitados, e • por	 \
Isso glosados, referem-se ao IPI pago em aquisiçffes de aparelhos
e equipamentos não relacionados na Portaria MF ng 349/80, nos
termos do art. 93 do RIPI/82;

\. - a diferença (excesso) no estoque de selo de
controle	 está	 comprovada	 pelos	 levantamentos	 efetuados,

	

devidamente acompanhados pelo contador da empresa. Devido, pois, 	 \

	

a exigOncia com fundamento no art. 149, II, do RIPI/82 e	 .
improcedente a alegação de cerceamento de defesag

,
- a alegação de nãO juntada dos Demonstrativos de

nos 02, 03 e 04 é improcedente, pois eles sempre estiveram no
local onde se encontraram à disposição da Autuada para
apreciação.

. As fls. 69, a Autoridade Singular reabriu o - prazo -
de	 30	 dias, para que a Autuada 	 examinasse	 cópia	 dos	

\. Demonstrativos de 06/22, face ao disposto no art. 196 do CTN,
combinado com o art. Og do Decreto no 70.235/72. \

As fls. 74/79, a Autuada se limitou a reproduzir a
impugnaçãO anteriormente apresentada, excluindo a referOncia aos
Demonstrativos de nos 02, 03 e 04.

A	 Decisãb Recorrida, às fls. 84/00,	 i
improcedente a impugnação com fundamentos, principalmente,	 a	 .

///-,.,.)
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Informação Fiscal de fls. 43/46, que aprovou.

Cientificada dessa decisWo, a Recorrente vem,
tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, com as
razffes de fls. 92/97, sustentando, em resumo que:

- uma situaçMo rao corriqueira - o congelamento de
preços - obrigou-a a praticar um preço que somente separando a
aguardente (líquido) dos seus agregados (embalagens, recipientes,
conta-gotas, etc.), nas notas fiscais, eram compatíveis para
atender a exigencia imposta por tal tabelamento. Os . créditos.
desses insumos foram estornados por ocasáao da extracWo da Nota
Fiscal. Errado seria aproveitar-se dos créditos e n'So fazer
incidir o IPI sobre os insumos vendidos separadamente;

'
- a baixa registrada no estoque de selos de

controle, decorreu da inutilizacWo daqueles aplicados em produto
retirado do mercado consumidor por defeito de fabricaç'ao, o que
proporcionou uma oscilacWo de quebra superior à admitida pelo
RIPI (1%);

- o valor dispendido na aquisiçWo de selos de
controle deveria ser considerado como imposto para efeito de
compensa0og

- o	 crédito relativo à aquisi0o de	 bens
destinados ao ativo fixo está contemplado pela legislaçNog

- em situaçffes análogas A sua, acórdabs deste
Colegiado admitiram o direito ao crédito por devoluçffesg ,,,

- a iniciativa do Contribuinte de retirar produto
selado imprestável para o consumo do mercado deveria merecer o
mesmo tratamento fiscal previsto na IN-ORE ng 132/09, quando se
refere às excess'iNes à exigOncia de selagem;

- a Autoridade judicante, apesar de os livros e
documentos fiscais do Contribuinte terem presunç(o legal de
veracidade (Art. Og do DL no 406/69, Ar t. 379 do CPC), condenou a
administrada sem fazer qualquer diligOncia para constatar
veracidade dos fatos alegados em sua defesa, contrariando o 1150
149 do CTN e deciffes dos tribunais.

7
,

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

. Registre-se, inicialmente, que o recurso da
Recorrente a este Colegiado, ao resumir as matérias objeto do
Auto de Infraçao a ela imposto, apresenta algumas discrepâncias
factuais em relaçao ao aludido auto, a sabore

a) atribuiçao do valor de Cr$ 46.740,00, ao invés
de Cz$ 1.753.989,78, para os créditos indevidamente lançados
quando da aquisiç(o de material de consumou

b) lançamento da importância de Cr$ 92.696,00 como
outros créditos, referente a compensaçao das aquisiOés de selos
de controleg

c) cobrança de imposto no valor de Cr$ 42.785,92,
decorrente de escrituraçao no Livro Registro do Selo de Controle
de desperdícios de selos referentes à quebra em percentual
superior ao -admitido.

Ora, conforme o Auto de Infraçao (fls. 02) e o
Demonstrativo no 04 (fls. 22), foi cobrado da Recorrente o IPI no
valor de Cz$ 115.328,70, devido a constataçao pela fiscalizaçao
de excesso no Estoque de Selos de Controle, conforme Termo de
.f:]..

Isto posto,. passo a examinar a matéria que foi	 .
efetivamente abjeto do Auto de Infraçao em tela e as raes de
defesa que lhe sao pertinentes.

Nenhum reparo a fazer quanto a Recorrente praticar
um preço separado para o produto de sua fabricaçao aguardente
(líquido) daqueles dos seus agregados (embalagens, recipientes,
conta-gotas, etc.), independentemente de sua motivaçao, eis que
facultado pelo Art. 72 do RIPI/82.

Porém, tal procedimento está subordinado às
disposiçffes dos itens I, II e TTT, desSe mesmo artigo, e,
conforme demonstrado nos autos, ela descumpriu o item III, ao se
creditar do imposto referente aos recipientes e ambalagens
debitados aos adquirentes das bebidas.

Em nada lhe socorre a alegaçao de ter estornado os
créditos desses insumos, por ocasiçao da extraçao das notas
fiscais, tendo em vista que a fiscalizaçao deduziu os créditos
comprovadamente estornados das glosas indicadas no Demonstrativo
no 01 (fls. 06/19), além do alegado estorno no ter se veri .00

%em todos os periodos de apuraçao do tributo em exame.
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Quanto ao aproveitamento de créditos do IPI por
devoluçaes de mercadorias, a alegação genérica da Recorrente de
• 0-1os contabilizados de forma regular, sob o amparo da
legislação tributária, colide com as provas apresentadas pelo
Fisco, as quais, face ao disposto nos arts. 295 e 297 do RIPI/82,
indicam a nãb comprovação de tais devoluçaes.

.	 .
Da mesma forma, no que tange ao aproveitamento de

créditos na aquisição de bens destinados ao ativo fixo, se
limitou a afirmar estar esse procedimento contemplado pela
legislação pertinente, o que não condiz com a realidade, vez que
os aparelhos e equipamentos adquiridos pela Recorrente nãe.) se
encontram relacionados na Portaria no 349/80, nos termos do art.
93 do RIPI/82.

A	 materialidade	 e legalidade	 da	 exigOncia
decorrente do fato de apresentar, a Recorrente, em outubro de .
1987, um saldo em excesso de selos de controle, cor laranja,
decorre de disposição expressa no art. 46, parág. 39, da Lei np
4.502/64, com a alteração dada pelo Decreto-Lei n2 34/66, norma
essa transcrita no art. 149 do RIPI/02, verbis:

"Art. 149 - Apuradas diferenças no estoque do
selo, caracterizam-se, nas quantidades
correspondentesu

I - a falta, como saída de produtos selados
sem emissão de Nota-Fiscalg

	

TI - o .excesso, como saída de produtos sem 	 • ,,
aplicação do 'selo"

,Por outro lado, o art. 150 do referido RIPI/82
determina queu

"Art. 150 - Nas hipóteses previstas no artigo
precedente, será cobrado o imposto sobre as
diferenças apuradas, sem prejuízo das sançaes e
outros encargos cabíveis.

Parágrafo tinico - No - caso de produto de
diferentes preços, desde que não seja possível
identificar o preço do produto, o imposto será
calculado com base no de valor mais eleva
no 4.502/64, art. 46, parág. 42, e Decreto-Le'

.	 34/66, art. 22 alt. 12A)."

6
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Em sua impugna0o, neste particular, a Recorrente
alegou cerceamento de defesa, sob o pretexto de o trabalho de
verifica 0o do estoque de selos. de controle rao ter sido
acompanhado por representante da mesma e nem • juntado aos autos o
demonstrativo dele resultante.

Tais alegaçffes sWo improcedentes á vista dos
esclarecimentos prestados na In • ormaçNó Fiscal e das providencias
tomadas pela autoridade preparadora.

Já no seu recurso a este Colegiado, alega que a
baixa dos selos de controle já utilizados, que registrou
contabilmente, decorreu da retirada de produtos com defeito
técnico de fabrica0o do mercado e, assim, proporcionou uma
oscilaçXo de quebra superior à instituída no RIPI, que é apenas
de 1%.

Dispffem os arts. 163, item II, e 164 do RIPI/82:

"Art. 163 - SerXo incinerados ou destruídos,
observadas	 as	 cautelas	 estabelecidas	 pela
Secretaria	 da- Receita Federal, os selos	 de
controlen

I - ...

II - aplicados em produtos impróprios para o
.	 consumo.	 .

Art. 164 - O usuário comunicará à unidade da
Secretaria da Receita Federal de sua jurisdiçWo,
até o mes seguinte ao da verifica0o do fato, a
existencia dos selos nas condiOes mencionadas no
artigo anterior".

Verificado que a • Recorrente n&O adotou o
procedimento regulamentar exigido nessa situa0o, nWo há como
considerar tal argumento.

Da mesma forma, nWo é aceitável, por analogia,
inserir nas exceçffes à exigencia de selagem, estabelecida na
InstruçWo Normativa no 132/89, a retirada de • bebida alcoólica,
nãO compatíveis com as exigencias sanitárias, por parte
produtor, a exemplo das retiradas para análise pelos Or.,..1410

competentes.
_

•
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Ante ó exposto, a Decis&J Recorrida atendeu aos
pressupostos legais inscritos no art. 149 do CTN e é de ser
mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, ra .zao pela
qual nego provimento Lko recurso.

Sala dacs Sessffesm 24 d	 me setebr cioe 1992.

'
--ANTON - R-- h 	UENO RIBEIRO

'

O


